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JUSTIFICATIVA - PL 0457/2019 
O presente projeto tem como objetivo dar efetividade aos direitos da pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), que atinge uma em cada 59 crianças, não tem cura e 
cujo tratamento adequado por custar R$ 20.000,00 por mês (disponível em: 
https://g1.globo.com/profissao-reporter/noticia/2019/06/22/lei-garante-direito-a-autistas-mas-
nem-sempre-a-legislacao-e-cumprida-na-pratica.ghtml. Acesso em 23/07/19). 

Na legislação brasileira, a Lei Federal nº 13.146/2015 instituiu o Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, visando a sua inclusão 
social e a cidadania (artigo 1º). 

Assim, a pessoa com deficiência tem, expressamente, o direito de receber atendimento 
prioritário, inclusive com a finalidade de atendimento em todas asa instituições e serviços de 
atendimento ao público (art. 9º, inc. II), sendo-lhe assegurada atenção integral à saúde em 
todos os níveis de complexidade por intermédio do SUS, garantido acesso universal e 
igualitário (art. 18). 

No entanto, tais direitos não são assegurados em sua integralidade, razão pela qual a 
proposta institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista, em paralelo à Política Nacional, estabelecida pela Lei Federal nº 
12.764/2012, a fim de efetivar estas diretrizes no âmbito municipal. 

Assim, diante da importância da questão, peço apoio dos nobres Pares para aprovação 
desta proposta." 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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